
PROJETO DE RESOLUÇ,{O LEGIST.ATIVA N' 29/201 6,

de uutoriu dø Deputødo SABÁ REIS.

Incluído em pøutø, pørø receber ementløs, nøs reuniões

ordindrias do dia 20 de dezembro do uno cotente (REGTME DE

URGÊNCIA).

Não recebeu emendas.

À Comissão cle Constituição, Jasfiçø e Redøção.

Em: 20 de dezembro de 2016.

Dep LTATS

Vice-Presidente


